
EDITAL Nº 1072010 
 
Pregão Eletrônico nº 49/2010 

 

OBJETO: Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE para desenvolvimento das atividades do Conselho 
tutelar de Lavras do Sul. 
 
DATA DE INÍCIO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 11/01/2011 08H00MIN 
 
DATA LIMITE DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: 28/01/2011 08H00MIN 
 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28/01/2011 09H00MIN 
 
DATA DE INÍCIO DA DISPUTA: 28/01/2011 14H30MIN 
 
 
 
LOCAL: Município de Lavras do Sul no seguinte endereço eletrônico: 
www.pregaobanrisul.com.br ou em link no site www.lavrasdosul.rs.gov.br   
 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF). 
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: MÍNIMO 60 DIAS 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM 
 
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: A condição expressa no edital. 
 
PRAZO DE RECURSO: 10 MINUTOS 

 
 

Lavras do sul, 23 de novembro de 2010. 
 
 

Maria de Lourdes Teixeira Gonçalves 
Pregoeira Oficial 
Portaria 004/2010 

e-mail: mltgon@hotmail.com 
 

         
PROCESSO 107/2010 PREGÃO ELETRÔNICO nº 49/2010   

Aquisição de equipamentos e material permanente para o 



Conselho Tutelar de Lavras do Sul. 
                 O PREFEITO MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL, no uso de suas 
atribuições, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, que encontra-
se aberta Licitação na modalidade de Pregão (eletrônico),  nos termos da Lei nº 10.520 
de 17/07/2002 e do Decreto Municipal nº 4960 de 07 de Outubro de 2008 com 
aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores , para 
aquisição de equipamentos e material permanente para o Conselho 
Tutelar de Lavras do Sul, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência (Anexo I), o qual passa a ser parte integrante do presente 
Edital, devendo ser observadas as seguintes disposições:  
 
Anexo I – Termo de Referência e que se processará na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, com o critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO POR LOTE .  
 
1. OBJETO: 
1.1 – O objeto da presente licitação é a seleção de propostas visando a 
aquisição de equipamentos e material permanente para o Conselho Tutelar. 
 
1.2 – As peças a serem adquiridas constam no ANEXO I deste edital, que faz 
parte integrante do mesmo. 
 
1.3 – As quantidades constantes no ANEXO I serão fornecidas pela licitante 
vencedora, mediante emissão de ordem de fornecimento (empenho), de acordo 
com o disposto neste edital, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de 
acordo com as necessidades do Município.  
 
2 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
2.1 – Os recursos orçamentários para fazer frente às despesas da presente 
licitação serão os seguintes: 
0540 1.045 – 08.243.0202 – 4.4.90.52.00.00.00.00.1093 – Equip. e Material 
Permanente. 
3. CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas que estiverem 
cadastradas e habilitadas junto à Seção de Cadastro da CELIC - Central de 
Licitações do Estado do Rio Grande do Sul e que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, conforme estabelecido neste edital. 

 
4. CREDENCIAMENTO 

4.1. O credenciamento dos Licitantes dar-se-á pelas atribuições de chave de 
identificação e de senha pessoal e intransferível para acesso ao sistema obtidos 
junto à Seção de Cadastro da Central de Licitações do Estado do Rio Grande do Sul 
– CELIC, de acordo com a Instrução Normativa n.º 002/2004 daquele órgão. 

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema (CELIC) implica a 
responsabilidade legal do Licitante ou de seu representante legal e na presunção de 
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao PREGÃO 
ELETRÔNICO. 

4.3. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade 



exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao Município de Lavras do Sul, à CELIC, à PROCERGS 
ou ao BANRISUL responsabilidade por eventuais danos causados por uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 

4.4. A perda da senha ou quebra de sigilo deverão ser comunicadas 
imediatamente à Seção de Cadastro da CELIC e ao Departamento de Licitações e 
Contratos do Município, para imediato bloqueio de acesso. 
5. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 
5. A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes 
documentos: 
HABILITAÇÃO JURÍDICA 
5.1.1. Registro comercial no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de 
seus administradores, inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, 
acompanhada de documento comprobatório da diretoria em exercício, e, ainda, decreto 
de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
5.1.2. Declaração formal, conforme Anexo II de que não é declarada inidônea para 
contratar com a administração municipal de Lavras do Sul. 
5.1.3. Declaração formal, conforme Anexo III de que não possui, em seu quadro de 
pessoal, empregado ou associado menor de 18 dezoito anos realizando trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e/ou menor de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de14 anos, nos termos do art. 27, inc. V, da Lei nº 8666/93 e art. 7º, 
inc. XXXIII, da Constituição Federal, assinada por representante legal da licitante ou 
por procurador / credenciado, munido de procuração hábil, nos termos da Lei, ou de 
carta de credenciamento. 
5.1.4. Cópia de Declaração de enquadramento ou Certidão Simplificada em micro 
empresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, autenticada e emitida pela Junta 
Comercial, caso se tratar de ME ou EPP. 
REGULARIDADE FISCAL 
5.1.5. Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, na forma da Lei, dentro de seu prazo de validade. A 
prova de  regularidade fiscal deverá abranger todos os tributos e será efetuada 
através da apresentação dos seguintes documentos: 
a) Certidão conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa quanto aos tributos 
Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional do 
domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade; 
b) Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de Tributos Estaduais, 
expedida pela Secretaria e/ou Delegacia da Fazenda Estadual, dentro do prazo de 
validade; 
5.1.5. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, a saber: 
a) Certificado de Regularidade junto ao FGTS, dentro do prazo de validade; 
b) Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa junto ao INSS, dentro do 
prazo de validade. 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
5.1.6. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 



licitante, dentro de seu prazo de validade. 
6. HABILITAÇÃO 

6.1. Para fins de habilitação, o autor da melhor proposta deverá 
encaminhar, no prazo máximo de 05 (dois) dias úteis a contar da sessão de 
disputa do Pregão, os documentos relacionados no item cinco supracitado.  

6.2. Os documentos solicitados deverão ser apresentados em cópia 
autenticada por cartório competente, por servidor da Administração 
Municipal, publicação em órgão da Imprensa Oficial ou com original para que 
se proceda à autenticação. 

7. PROPOSTA 
7.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras a sua proposta e lances. 

7.2. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante de inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.3. A Proposta de Preço deverá consignar expressamente, os valores 
unitários e totais dos bens, em moeda nacional. Nos preços deverão estar 
contempladas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e 
contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, toda e 
qualquer despesa que venha a incidir sobre o preço do bem. A proposta 
financeira da empresa deverá ser, obrigatoriamente, anexada ao sistema do 
Banrisul, no item “Proposta Inicial”.  

7.4. O valor unitário do lote será considerado para a fase de lances. 
7.5. Cronograma com o prazo de entrega dos bens, se houver.  
7.6. A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
7.7. As propostas deverão atender integralmente o Termo de 

Referência (Anexo I) deste Edital, conter CNPJ, endereço e telefone e nome 
do proponente. 

    7.8. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes 
nos preços totais ofertados até, no máximo, duas casas decimais após a 
vírgula. 

7.9. Prazo de entrega conforme o especificado no Termo de Referência. 
7.10. Não serão aceitos preços totais com mais de dois dígitos após a 

vírgula, sendo a proposta desclassificada quanto ao respectivo item. 
7.11. A Proposta Final, com os valores negociados durante a sessão de 

disputa deverá ser igualmente anexada ao sistema do Banrisul, no item 
”Proposta Final” e igualmente anexada no item “Planilha de custos”, para fins 
de incorporação e comparação com o valor estimado pela Administração. 
8. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, o Pregoeiro 



abrirá a sessão pública, com a divulgação das propostas de preço recebidas, 
as quais devem estar em perfeita consonância com o Termo de Referência - 
Anexo I, deste Edital. 

8.2. Incumbirá aos Licitantes o acompanhamento das operações no 
sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão e a responsabilidade 
pelos ônus decorrentes da perda de negócios pela inobservância das 
mensagens emitidas pelo sistema ou em razão de desconexão. 

8.3. Os Licitantes deverão manter a impessoalidade, não se 
identificando, sob pena de serem excluídos do certame pelo Pregoeiro. 

8.4 Será considerada aceitável a proposta que: 
a) atenda a todos os termos deste Edital; 
b) contenha preço compatível com os praticados no mercado. 

Parágrafo Único. Constatada a existência de proposta(s) 
inexeqüível (eis) o Pregoeiro excluirá o Licitante da etapa de lances. 

8.5. Aberta à etapa competitiva, os Licitantes poderão encaminhar lance 
exclusivamente por meio do provedor eletrônico. 

8.6. Os Licitantes poderão, durante o horário fixado para recebimento de 
lances, oferecerem lances sucessivos, com valores inferiores ao último lance 
registrado no sistema. 

8.7. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, 
prevalecendo o lance recebido e registrado em primeiro lugar pelo provedor. 

8.8. Durante a sessão pública, os Licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos 
demais Licitantes, sendo vedada à identificação do detentor do lance, conforme 
item 9.3 supracitado. 

8.9. A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento 
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado 
também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances. 

Parágrafo Único. A sessão pública do Pregão só estará concluída após 
declarados os vencedores do certame e encerrado o prazo para manifestação 
de intenção de interposição de recurso, cabendo aos Licitantes manterem-se 
conectados ao sistema até o final desta etapa. 

8.10. O pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta diretamente ao Licitante que tenha apresentado o menor lance, 
para que seja obtido preço melhor e assim decidir sobre sua aceitação. 

8.11. Em havendo desconexão entre o Pregoeiro e os demais 
Licitantes por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes. 

8.12. Quando houver desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa 
de lances e o sistema permanecer acessível aos Licitantes para recepção dos 
lances, quando possível à retomada do certame pelo Pregoeiro os atos até 



então praticados serão considerados válidos. 
8.13. O Pregoeiro poderá suspender, cancelar ou reabrir a sessão 

pública a qualquer momento. 
8.14. O Pregoeiro anunciará o Licitante de melhor lance, imediatamente 

após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor. 

8.15. O Licitante detentor do melhor lance deverá encaminhar, no prazo 
de até 01 hora, à Equipe de Apoio do Pregoeiro na Prefeitura Municipal de 
Lavras do Sul ,a documentação relacionada no item 06 (seis). Se solicitada 
pelo Pregoeiro. 

8.16. Em até 05 (cinco) dias úteis, contados do encaminhamento da 
documentação via fax, o Licitante deverá encaminhar os originais da 
documentação, bem como da proposta, devidamente assinada pelo 
representante legal, no seguinte endereço: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Lavras do Sul 
Setor de Licitações 

A/C Pregoeiro  
Processo 107/2010  PE 49/2010 

Rua Coronel Mesa 373 Centro CEP 97390-000  
Lavras do Sul RS 

8.17. Em sendo habilitado, o Licitante será considerado vencedor. 
09  PRAZO E FORMA PARA A ENTREGA:  
            09.1 - Os itens ora licitados deverão ser entregues 05 (cinco) dias 
imediatamente após a solicitação da Secretaria competente, CONFORME SUA 
NECESSIDADE.                   
10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. Os pagamentos serão efetuados até o 5 ° .dia do mês 
subseqüente ao da apresentação da Nota Fiscal/ Fatura  

10.2. A forma de pagamento do Município de Lavras do Sul  é por 
empenho.  

10.3. Somente serão pagos os valores correspondentes aos 
bens/serviços efetivamente entregues/realizados e atestados por servidor 
municipal, pela aposição de assinatura na Nota Fiscal. 

   10.4. O Município poderá proceder à retenção do INSS, ISS e IRRF, 
quando for o caso, nos termos da legislação em vigor, devendo, para tanto, a 
licitante vencedora discriminar na NOTA FISCAL/FATURA o valor 
correspondente aos referidos tributos. 
11 - DAS PENALIDADES 
11.1 Em caso de descumprimento de obrigações contratuais, a CONTRATADA ficará 
sujeita às seguintes penalidades: 
11.1.1. Advertência escrita: 
a) Considerando o número de advertências e a gravidade do descumprimento, poderá 
ser encaminhado o caso a autoridade competente, com pedido formal de rescisão do 
Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas no Edital, no Contrato / Nota 
de Empenho e nas Leis nº 



10.520/02 e 8.666/93. 
11.1.2. Multa: 
a) O descumprimento das obrigações assumidas acarretará multa de 10% ( dez por 
cento) no valor do contrato, incluindo todas as outras sanções previstas no Artigo 87 da 
lei federal n° 8.666/93. 
11.2. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta financeira, não 
celebrar o Contrato e/ou recusar a receber a Nota de Empenho, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para a licitação, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
Contrato/Nota de Empenho, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, bem como sujeito à multa de 25% (vinte e 
cinco por cento), aplicada sobre o valor total da Proposta Financeira/Contrato/Nota de 
Empenho, atualizado, conforme artigo 7º da Lei nº 10.520/2002. 
11.3. Conforme o caso, as multas deverão ser recolhidas dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da correspondente notificação ou descontadas do pagamento,  ou, 
ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
12. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1. Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão 
aquele que não se manifestar em até 02 (dois) dias úteis anteriores a data 
prevista para a abertura da sessão do Pregão, apontado as falhas e 
irregularidades que o viciaram. 

12.2. Dos demais atos relacionados com o Pregão, ao final da sessão 
pública, qualquer Licitante poderá manifestar imediatamente a intenção de 
recorrer, expondo a síntese de suas razões, em formulário eletrônico 
específico, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais Licitantes desde logo 
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

12.3. A falta de manifestação, conforme acima especificado, importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto ao 
vencedor. 

12.4. Não serão aceitos como recursos às alegações que não se 
relacionem às razões indicadas pelo Licitante recorrente na sessão pública. 

12.5. O recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo, e o 
seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.6. Os autos deste Processo permanecerão franqueados aos 
interessados, junto ao Setor de Compras e Licitação na Prefeitura Municipal de 
Lavras do Sul-RS na Rua Coronel Mesa 373 Centro CEP 97390-000 

12.7. A apresentação de impugnação ou recurso, após o prazo 
estipulado no subitem anterior, receberá tratamento de mera informação. 
13. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

13.1. As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 
interpretação do Edital deverão ser dirigidas por escrito ao Pregoeiro, através 
do e-mail comlic@lavrasdosul.rs.gov.br  com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias da data marcada para a abertura da sessão pública. 



13.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas, 
encontrar-se-ão à disposição dos interessados no site: 
www.pregaoonlinebanrisul.com.br e/ou no site: www.lavrasdosul.rs.gov.br  

13.3. Nenhuma indenização será devida ao Licitante pela apresentação 
de documentação ou proposta relativa a esta Licitação. 

13.4. Os Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados. 

13.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não 
importará o afastamento do Licitante, desde que, seja possível a aferição da 
sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

13.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os Licitantes, desde que, 
não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

13.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser 
comunicadas aos Licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove 
o recebimento. 

13.8. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em 
qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo. 

13.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 
da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte estas não serão 
inabilitadas, podendo participar do certame licitatório.  

 
13.9.1. Antes da adjudicação do lote a vencedora, sendo ela 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será verificada sua 
regularidade fiscal. 

13.9.2. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal será aberto 
prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, para apresentar a regularização da restrição. 
Este prazo poderá ser prorrogado, por igual período, a critério da 
Administração. 

13.9.3. A não regularização da documentação no prazo previsto do item 
16.9.2 implicará em decadência ao direito à contratação, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de 
classificação para a adjudicação do objeto, assinatura do contrato (quando 
for o caso) ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei 8.666/93. 

13.10. A participação nesta licitação implica aceitação de todos os 
termos deste Edital. 

13.11. O Município de LAVRAS DO SUL adjudicará o objeto desta 
Licitação a um ou mais Proponentes, reservando-se, entretanto, o direito de 
contratar parcialmente o objeto, sem que advenha disto, direito a qualquer 
reivindicação ou indenização. 

13.12. A apresentação da proposta será a evidência de que o Licitante 
examinou e aceitou completamente as normas desta Licitação, e que obteve da 
PMLS todos os esclarecimentos satisfatórios à sua confecção, inclusive 
referente às normas, instruções e regulamentos necessários. 



13.13. Fazem parte integrante deste edital o Termo de Referência – 
Anexo I, a Declaração de Inidoneidade – Anexo II, a Declaração que não 
emprega menor – Anexo III. 

Lavras do Sul, 17 de dezembro 2010. 
_______________________________ 
Maria de Lourdes Teixeira Gonçalves  

Pregoeiro 

---------------------------------------- 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO n°49/2010 

ANEXO I 



TERMO DE REFERÊNCIA 
Início da Sessão de Disputa: 28/01/2011 
Local: Município de   LAVRAS DO SUL 
 
1- Objeto:  Aquisição de equipamentos e material permanente para o Conselho Tutelar. 

 
2. Justificativa: Aquisição dos equipamentos e materiais permanentes, descritos 
abaixo, são necessários para as perfeitas condições de atendimento ao público, alvo 
dos serviços prestados pelo Conselho Tutelar, pois até a presente data este órgão não 
possui o mínimo indispensável para suas atividades rotineiras.  

 
3. Prazo de Entrega: Os materiais deverão ser entregues em 05 (cinco) dias, a contar do 

recebimento da Ordem de Empenho solicitado pela secretaria competente, conforme 
sua necessidade. 

4. Local de entrega: R. Dr. Pires Porto, antigo Posto de Saúde, nos fundos do 
Departamento de Assistência Social. 
   

5. Especificações e Quantidades: 
LOTES QUANTIDADE PRODUTO  PREÇO 

UNITÁRIO 
01 01 unidade  

 
Microcomputador, 2 GB de memória, HD 
500 GB, gravador de DVD-RW, com 
monitor 18 polegadas, com teclado, mouse, 
caixas de som; 
 

 

02 01 unidade Impressora, copiadora, fax, com toner;  
03 01 unidade Estabilizador Bivolt; 

 
 

04 03 unidades Cadeira secretaria, giratória, com rodízios, 
estofada. 

 

05 01 unidade Longarina 3 lugares;  
06 01 unidade Mesa para computador; 

 
 

07 01 unidade Refrigerador, enquadrado na classe A de 
economia; 

 

08 01 unidade Fogão à gás, 4 bocas;  
09 01 conjunto Estofado 2 e 3 lugares;  
10 01 unidade Balcão pia, com duas porta e no mínimo 3 

gavetas, com pia uma cuba 
 

11  01 unidade  Armário aéreo 3 portas;  
 

5. Condições de pagamento: conforme Edital 
6. Penalidades: conforme Edital.      

 
 
 
 Processo 107/2010 
 



PREGÃO ELETRÔNICO n° 49/2010 
 

ANEXO II 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

 
A empresa ________________________________________, 

através de seu representante legal, Sr.(a) _____________________, CPF 

_________________________ (cargo na empresa: Diretor ou Sócio-Gerente). 

DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da 

Licitação instaurada pelo MUNICIPIO DE LAVRAS DO SUL , Processo 

Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 49/2010, que não foi declarada 

INIDÔNEA para licitar com o PODER PÚBLICO em qualquer de suas 

esferas. 

 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

 

....................... de .....................................  de 2010.  

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL ACIMA QUALIFICADO 
E CARIMBO DA EMPRESA 

 

(Se PROCURADOR, anexar cópia da PROCURAÇÃO autenticada ou com o 
original para que se proceda à autenticação) 

 
 
 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 49/2010 



 
ANEXO III 

 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

 
A empresa _______________________________________, 

através de seu representante legal, Sr.(a) _______________-
_______________, CPF __________________, (cargo na empresa: Diretor ou 
Sócio-Gerente), __________________ DECLARA, para fins de direito, na 
qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pelo MUNICÍPIO 
DE LAVRAS DO SUL, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n° 
49/2010, que não possui em seus quadros pessoa menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega 
pessoas menores de dezesseis anos, conforme o Art. 7º, Inciso XXXIII, 
da Constituição Federal. 

 
 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

.................., ............ de ..................  de 2010.  

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL ACIMA QUALIFICADO 
E CARIMBO DA EMPRESA 

 

(Se PROCURADOR, anexar cópia da PROCURAÇÃO autenticada 

ou com o original para que se proceda à autenticação) 
 

 

 
 

 

 

 
 

ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO Nº /2010 - Processo 107/2010 Pregão Eletrônico 
49/2010. 
TERMO DE CONTRATO, que fazem entre si o MUNICÍPIO DE LAVRAS DO SUL 



e a empresa Autorizado pelo Edital nº 107/2010 
O MUNICÍPIO DE LAVRAS DO SUL, pessoa jurídica de Direito Público, 
inscrito no CNPJ sob nº 88.201.298/0001-49, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Senhor Prefeito Municipal Paulo Alcides Vidal de Souza, brasileiro, 
divorciado,médico veterinário  portador da identidade n° 3006159812 CPF nº 
17905435091 doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa                , com sede à Rua             , Bairro               na cidade de                    
/RS, CEP            ,  doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar 
contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições, conforme Lei Federal 
8.666/93: 
DO OBJETO: 
Lotes               do Edital. 
Parágrafo Primeiro – O prazo de garantia do equipamento será de 12 meses.  
Parágrafo Segundo – O prazo de vigência do presente contrato será de um ano a contar 
de sua assinatura. 
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
CLÁUSULA SEGUNDA: O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor 
de R$ 
§ 1 - O pagamento será efetuado no prazo de até (05) cinco dias úteis após a 
entrega do equipamento. 
§ 2º - O equipamento deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Lavras do 
Sul sendo que todas as despesas decorrentes de frete correrão por conta da 
Contratada. 
§ 3º - Para as despesas decorrentes do presente Contrato, serão utilizados 
recursos das dotações: 
0540 1.045 – 08.243.0202 – 4.4.90.52.00.00.00.00.1093 – Equip. e Material 
Permanente. 
 
DAS PENALIDADES 
CLÁUSULA TERCEIRA: O descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE, 
resguardados os preceitos legais pertinentes e garantia a defesa prévia, poderá 
resultar na aplicação das seguintes sanções: 
a) Advertência: por escrito sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, 
assim consideradas as que não se enquadrem nos dispositivos seguintes: 
b) Multa: 
01- De 05% (cinco por cento) sobre o valor da NOTA FISCAL/FATURA relativa 
ao fornecimento pelo descumprimento de disposição do Edital, cláusula 
contratual ou norma de legislação pertinente; 
02- De 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado do Contrato, nos 
casos de inexecução parcial ou total, execução imperfeita ou negligência na 
execução do objeto contratado. 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Caçapava do Sul, conforme a seguinte 
gradação: 
a) Nos casos definidos no sub item 01 letra b acima, por 1 (um) ano. 
b) Nos casos definidos no sub item 02 letra b acima, por 2 (dois) anos. 
d) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 



penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no sub item anterior. 
§1º A multa dobrará em cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 
30% (trinta por cento) do valor atualizado do Contrato, sem prejuízo da 
cobrança de perdas e danos de qualquer valor que venham a ser causados ao 
erário público, e/ou rescisão. 
§2º A licitante vencedora que, chamada a retirar a Nota de Empenho e/ ou 
assinar o Contrato, não comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ficará 
sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado para o 
fornecimento objeto da licitação, podendo o Município convocar as licitantes 
remanescentes, respeitada a ordem de classificação, ficando a licitante sujeita 
às penalidades previstas nesta Clausula. 
DO PRAZO 
CLÁUSULA QUARTA: O presente contrato passará a vigorar a partir da 
assinatura, devendo o equipamento ser entregue, em prazo não superior a 10 
(dez) dias, após a convocação. 
O Fiscal do Referido contrato será o Sr: Tomaz Trajano Camargo.  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
CLÁUSULA QUINTA: Fica estabelecido que qualquer variação na forma da 
contraprestação, ora ajustada, será efetuada mediante acordo escrito, firmado 
por ambas as partes, o qual fará parte integrante deste instrumento, 
observadas as condições legais estabelecidas ressalvadas e alterações 
unilaterais permitidas a Administração na forma estipulada inciso I do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
CLÁUSULA SEXTA: As partes contratantes declaram-se, ainda, cientes e 
conformes em todas as disposições e regras atinentes ao contrato contidas na 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações e Edital nº 80/2010 
DO FORO 
CLÁUSULA SÉTIMA: Fica eleito o Foro da Comarca de Lavras do Sul para 
dirimir todas e quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 
E, por estarem certos e ajustados, assinam as partes o presente contrato, em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Lavras do Sul,      de                      de 2011. 
 
___________________________ 
Paulo Alcides Vidal de Souza        
 Prefeito Municipal      
CONTRATANTE 
 
______________________________ 
 
CONTRATADA 
Testemunhas 

1) ____________________________    2) __________________________ 
 


